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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE,
serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos,
Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas
de Pós- graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham
como consequência efeitos financeiros.

EDIÇÃO

PROAD

PROGEPE

O



UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO
BOLETIM DE SERVIÇO

EDIÇÃO Nº 014, segunda-feira, 24 de abril de 2023

P á g i n a | 3

AV. BOM PASTOR, S/N – BOA VISTA – CEP: 55292-278 – GARANHUNS/PE

SUMÁRIO

PROAD.......................................................................................................................................................................4

PROGEPE.................................................................................................................................................5, 6, 7, 8 e 9



UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO
BOLETIM DE SERVIÇO

EDIÇÃO Nº 014, segunda-feira, 24 de abril de 2023

P á g i n a | 4

AV. BOM PASTOR, S/N – BOA VISTA – CEP: 55292-278 – GARANHUNS/PE

PROAD

Portaria nº 007/2023-PROAD, de 18 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela Portaria nº 146/2021-REIT, de 8 de
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

Art. 1º - Designar os membros abaixo para desempenhar as funções de Gestor e Fiscal
do contrato 04/2023, correspondente ao processo nº 23082.23318/2022-15:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RENATO CORREIA FERRO
Pró-Reitor de Administração - PROAD

Nome Matrícula SIAPE Função

Jaciara Maria Felix 1930423 Gestora de Contrato

Vamberto Rocha Junior 2105473 Fiscal de Contrato
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PROGEPE

Portaria nº 031/2023 - PROGEPE, de 19 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela
Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço
da UFAPE, publicada no Diário Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFRPE nº 23082.007158/2023-48,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇÃ

O
CLASS

E

NÍVEL
ANTERI

OR

NÍVE
L

ATUA
L

INTERSTÍC
IO

19613
69

CARLOS
WILLIA

N
FERREIR
A DE

ARAUJO

ASSISTENTE
EM

ADMINISTRAC
AO

UFAPE D 07 08 13/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE

Portaria nº 032/2023 - PROGEPE, de 19 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela
Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço
da UFAPE, publicada no Diário Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFRPE nº 23082.00724/2023-22,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇÃ

O
CLASS

E

NÍVEL
ANTERI

OR

NÍVE
L

ATUA
L

INTERSTÍC
IO

210784
5

JOSÉ
ANTÔNI

O
VILELA
DA

SILVA

ASSISTENTE
EM

ADMINISTRAC
AO

UFAPE D 6 7 26/03/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE
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PROGEPE

Portaria nº 033/2023 - PROGEPE, de 19 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela
Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço
da UFAPE, publicada no Diário Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFRPE nº 23082.007245/2023-03,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇ
ÃO

CLAS
SE

NÍVEL
ANTERI

OR

NÍVE
L

ATUA
L

INTERSTÍ
CIO

21018
40

ALBANY
MARIA

ALVES DO
NASCIMEN

TO

ASSISTENTE
EM

ADMINISTRA
CAO

UFAPE D 6 7 10/03/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE

Portaria nº 034/2023 - PROGEPE, de 19 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela
Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço
da UFAPE, publicada no Diário Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFRPE nº 23082.002111/2023-98,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇÃ

O
CLASS

E

NÍVEL
ANTERIO

R

NÍVEL
ATUA
L

INTERSTÍCI
O

110051
1

TALLES
MONTE
DE

ALMEID
A

MEDICO
VETERINARI

O
UFAPE E 4 5 23/01/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE
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PROGEPE

Portaria nº 035/2023 - PROGEPE, de 19 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela
Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço
da UFAPE, publicada no Diário Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFRPE nº 23082.002119/2023-54,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇÃ

O
CLASS

E

NÍVEL
ANTERIO

R

NÍVEL
ATUA
L

INTERSTÍCI
O

104589
6

MARIA
CAMIL
A DE

BARRO
S

SILVA
LEITE

TECNICO DE
LABORATORI

O AREA
UFAPE D 4 5 16/01/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE

Portaria nº 036/2023 - PROGEPE, de 19 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela
Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço
da UFAPE, publicada no Diário Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFRPE nº 23082.002114/2023-21,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇÃ

O
CLASS

E

NÍVEL
ANTERIO

R

NÍVEL
ATUA
L

INTERSTÍCI
O

155169
2

JOSELYA
CLAUDIN
O DE

ARAUJO
VIEIRA

ASSISTENT
E SOCIAL

UFAPE E 10 11 17/01/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE
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PROGEPE

Portaria nº 037/2023 - PROGEPE, de 19 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela
Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço
da UFAPE, publicada no Diário Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFRPE nº 23082.002839/2023-10,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇÃ

O
CLASS

E

NÍVEL
ANTERIO

R

NÍVE
L

ATUA
L

INTERSTÍC
IO

209222
3

ELVES
RIBEIR
O DE
LIRA

ASSISTENTE
EM

ADMINISTRAC
AO

UFAPE D 6 7 10/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE

Portaria nº 038/2023 - PROGEPE, de 19 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela
Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço
da UFAPE, publicada no Diário Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFRPE nº 23082.002793/2023-39,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇÃ

O
CLASS

E

NÍVEL
ANTERIO

R

NÍVEL
ATUA
L

INTERSTÍCI
O

108451
6

DIEGO
GUEDES
RODRIGU
ES DOS
SANTOS

PSICOLOG
O-AREA

UFAPE E 6 7 03/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE
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PROGEPE

Portaria nº 039/2023 - PROGEPE, de 19 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela
Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço
da UFAPE, publicada no Diário Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFRPE nº 23082.002781/2023-12,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇÃ

O
CLASS

E

NÍVEL
ANTERI

OR

NÍVE
L

ATUA
L

INTERSTÍC
IO

196109
5

VANILSO
N PEDRO

DA
SILVA

TECNICO EM
AGROPECUA

RIA
UFAPE D 7 8 08/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE

Portaria nº 040/2023 - PROGEPE, de 24 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela
Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço
da UFAPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que
consta no Processo UFRPE nº 23082.002710/2023-10,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ISIS GABRIELLA DE
ARRUDA QUINTEIRO SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula
SIAPE nº 2445012, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco,
conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 156/2023, da
Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado:
Progressão Funcional

(Classe “D”, Professor
Associado)

Período Analisado
Efeitos Financeiros e Início
de Cômputo de Interstício

Nível 02 para o Nível 03 05/04/2021 a 04/04/2023 05/04/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE

Portaria nº 041/2023 - PROGEPE, de 24 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela
Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço
da UFAPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que
consta no Processo UFRPE nº 23082.000136/2023-57,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MARILENE DA
SILVA LIMA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2977252,
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva,
lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme Resolução
n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 161/2023, da Comissão
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado:
Progressão Funcional

(Classe “D”, Professor
Associado)

Período Analisado
Efeitos Financeiros e Início
de Cômputo de Interstício

Nível 02 para o Nível 03 25/10/2020 a 24/10/2022 02/03/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE

Portaria nº 042/2023 - PROGEPE, de 24 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela
Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço
da UFAPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que
consta no Processo UFRPE nº 23082.033649/2022-63

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) NIEGE DA
ROCHA GUEDES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº
1332946, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação
Exclusiva, lotado(a) no(a) UFAPE, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de
08/02/2019, e Decisão nº 160/2023 da Comissão Permanente de Pessoal Docente -
CPPD, constante no Processo mencionado:

Promoção por desempenho

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível
04
Para: Classe “D”, Professor Associado,
Nível 01

Período Analisado 16/06/2020 a 30/11/2022
Efeitos Financeiros e Início de Cômputo de
Interstício

09/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE
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